
Prefeitura Municipal de Umuarama 

    

Estado do Paraná 

 

    

DECRETO N.o 167 

Abre Credito Adicional Suplementar, dando outras 

provid-encias 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuiçOes legais, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aberto na Divisão de Contabilidade do Fundo 

Municipal de Reeq. do Corpo de Bombeiros, Credito Adicional Suplementar no 

valor de CR$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil cruzeiros reais), para reforço 

da seguinte dotação do orçamento corrente do exercicio financeiro: 

0100 — FUNDO MUNICIPAL DE REEQ. DO 'CORPO 

DE BOMBEIROS 

0100 — FUNDO MUNICIPAL DE REEQ. DO CORPO 

DE BOMBEIROS 

06301786.001000 - Administração e Manutenção do Fun 

rebom 

3.1.2.0.00 - Material de Consumo 	 150.000,00  

TOTAL 	 150.000,00 

Art. 22. Para cobertura do credito aberto no artigo anteri 

no valor de CR$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil cruzeiros reais), fi 

reduzida parcialmente a seguinte dotação 



0100 

0100 

06301786.001000 

4.1.2.0.00 

Estado do Paraná 

- FUNDO MUN. DE REEQ. DO CORPO 

DE BOMBEIROS  

- FUNDO MUN. DE REEQ. DO CORPO 

DE BOMBEIROS 

- Administração e Manutenção 

do Funrebom 

- Equipamentos e Mat. Permanen 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

te 

TOTAL 

Art 32 Revogam-se as disposições em 

PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de setembro de 1993 

O F LHO 

Prefeito Municipal 

PA O SÉRGIO ALIBERT 
eh 

S cretãrio de Administ ção 

167 

150.000,00  

150.000,00 

contrario. 
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